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REQUERIMENTO n° 12025

Requer a remoção ce flos caídos na
Rua: Sete de Setemb-o, 1723 — Bairro:
Centro

Documento 18712025
Senhor Pres dente,
Senhor~ Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O ‘Jereador BISPO PADOVAN vem respeitosamente, nos termos do atigc 146 do
Regime-do lnter-io desa Casa legislativa, REQUERER que, após aprovação pelo P~enário, seja
encaminhada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores
competentes a adoção das seguintes providências:

a) Remoção imediata de fios excedentes elou caídos localizados na rua Sete ce Seternzro.
1723 — Bairro: Centro - conforme o disposto na Lei Municipal n°5.575, de 13 de setembro de
2023, que trata da organ~ação e retirada da fiação aêrea excedente ou em desuso nc municípic de
Uruguaiana

b) Notificação às empresas concessionárias responsáveis, para que realizem a de~tica
regularização da -ede de fiação aérea, com o alinhamento e retirada dos fios inuti izaoos, nos
termos da legisiação vigente.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento decorre de reiteradas manifestações da comuridade ocal,
preocupada cori- a presença de fios soltos e em desuso nas vias públicas, especaimente no
endereço menc onado. Essa situação representa risco à segurança de pedestres e motoristas,
além de comprometer a estética e organização urbana.

Solicita-se que as providências sejam adotadas com a devida celeridade, a fim de prevenir
acidentes e xomover melhorias no ambiente urbano.

Uruguaiana, 23 de Junhc de 2C25.

PADOVAN
Bancada do Podemos
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